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PREGÂO ELETRÔNICO N' Oí6'2022

PROCESSO LTCITATÔR|O N' 0?512022

CONTRATO N." 253i2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM I'TJNICLPIO DE CHÃ GRANDE E
A E"PRESA C'PEL CO'VSTRUçOES E
INDUSTRIA PRÉ MOLDADOS LTDA ME
CONTRAÍADA, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA,

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÓES DE PAGAMENTO - AtribuFse a essê Contrato o
valor de R3 4.792,80 (Quatro mil, setêcêntos e noventa e dois reais ê oitenta centavos ) referente
ao valor totãl do objeto píêvisto na Cláusula Primêirâ, para a totâlidade do período mencionado na

Cláusula Terceira, corúoÍme detalhamento a sêguir:

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2022, dê um lado o gUNICíP;O DE CHÃ GFIANDE com

sede e Íoro em Peínambuco, localizado à Avenida Sáo José, nô 10'1, Centro, Chã Grande - PE, inscÍito

no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/0001'90, neste ato representado p€lo Secretário de EducêÉo,
Esportes, cultura, Turismo e Juventude, sr. Joel Gomes da silva, brasileira, divorciado, PÍofessor ê

Faimacêutico, nomoado poÍ meio do OecÍeto N" 036 de 01 de setemb,fo de 2018, portador da CêrteiÍa
dê tdefltidadê no 5.322.42 SSP/PE, CPF n 027.OA9.26412, EtUt CoNJUNTO com o Secretário de

Govemo, Sr. Sérgio Femendes dê carvalho, brasileira, divorciado, coÍneÍciante, nomeedo por meio

do Oecreto No 036 de 01 de setembro dê 2018, poÍtador da Carteira de ldentldade no 3.581.í63
SSP/PE, CPF no ü9.468.862Í40, no uso da atÍibuação que lhe coÍÚere o ORIGINAL, neste âto

denominado simplesmente CONTRÀTANTE, e a efllpÍesa CIPEL - Construçóes e lndústÍia de Pré-
Moldados Ltda uE, CNPJ N" 17,316.653/ü10í{7, coín sede à Rua ProfessoÍ Lauro Mendonça, No

'165 - Progresso - Girau do Ponciano - AL, CEP: 57.360400, Fone (82) 3520.150,2 / 9 9936-7700,

representada por sua Representante Legal, sra. Juvaneide Elias BezeÍra, portadora da. carterra
Nacional de HabilitaÉo N. 01913654519, êxpdida pêlo Departdnento Estadual dê Trânsito de

Alagoas, CPF/MF N' 647.517.08449, doravante dênoÍninada COHTRATADA, pactuxr o presente

Contrato, cuia celebração é dêcorrente Processo LicitatóÍio n'02512022 - Progâo Eletfônico no

01612022 - Àta Oe RêgistÍo do Preços n" O52!2O22 - doravantê dênominado PROCESSO ê que se

regeÉ pêla Lei Federal no 8.666 de 2'l dê lunho de 1993, e modificaçÕês subsequêntes; pelos termos
dá proposta vencodora, partê intêgrante dêsle contrato; pelo estabelecido no Edital e sêus anexos,

pelos preceitos de direito público, aplicendo-se-lhes supletivamente, os principios da Teoriâ Geral dos

Contrátos e as disposiçôes de direito privadoi atendidas as cláusulâs, ê condiçôes que se enunciam a

seguir:

cúusuLA PR|mHRA - DO OzuETO - Fofnecimenlo paÍcelado de llatêÍial de construçào'
HidrossanitáÍio, Elétíico, Ferramentas, Proteçáo, Ferragens, Postês, iladêira e Esquadrias,
destinado às diversês Secretarias do Município dê Chá Grande e demais Orgáos Participantes,
conforme espêcifi€çôes e quantidades indicadas no Anexo ll, partê integrante deste contreto

indepêndente dê transcriÉo.

parágrafo PÍimêiÍo - O presente Contrato não podeÍá sêÍ obieto dê cessão ou tÍansferência, no todo
ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-sê ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de lnfraestrúura.

CLÁUSULA TERCETRA - OO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 dê dozêmbro de 2022,

conlados a partir de sua assinalura, podendo ser proÍrogado, nos termos da legislaçáo pertinente.

IÍEM - o
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Chã GrandeAY

39,94 T 4.79?io120M1PÍópíiaFio PÍé-Moldado,oa

Parágrafo PÍiÍneiÍo - Os pagamentos seráo eíetuados mediante crédito em conta corÍente da

;;;ã;, por oroem oan&ria, em até 30 (tÍinta) 
. 
dias consecutivos' a contar do íecebimento

definitivo, quando mantidas "" 
,ãr*ãr conoiçÕes' iniciais de habilitaÉo e caso náo hala fato

impeditivo para o qual tenha concoÍÍido à contratada'

Parágrafo Segundo - Os pagamentos seÍão realizados integralmente' em conespondência com os

proOúos etetiúmente entregues no mês anteÍior ao do pagamento'

paráorafo Teícelro - A nota fÉcel devidamento atestada deverá sêr apresentad€ na- Sêcretaria de

EiT"rdá""0J"il',iiiip, d;-õ#c,;,.d./pÊ, iúrir"a" na Ayenida são Josê, n" 101, cenko, chá

Grande/PE.

Parágrafo CluâÍto - Por ocasião do pagamento a contratada devêrá apÍêsôí ar:

8) Cêrtificado dê R€gul4idade do FGTS - CRF' comprovando rêgul*idade com o FGTS;

bi ó"rtdâ. N€gativ; de ó;;iroi Retativos a ÍriOutôs Fêderais, Dívila Ativa da União ê

fliSS, er@ioa-p"la Secretaria da Receita Federal do-Brasil:

õi-Certda. HeÍjar"-d" óãoii; Trabatriías - CNDT' exp€dide eela.Jr$§s F Trâbalho'

ómprovanoo iinexistência de dábib§ inadimpidos perante â Justi(F do TrÔalho;

ái Éú" O" regurariá;; cdn À fooA* ÉsAd.,"t . Municipal do donricílio ou sedê da

côntratada.

ParágrdoctuiÍilo-oPagamentoserár€elízâdo.apósaareserrtaçáopelaconratadedanotafiscâl
â*üãr"r,tã pr*ndrOà ã inOicaÉo-õ ba'Eo, agilircia . ôonta OariAria de êmprosâ que recsboÍá o

valoÍ do obiêto.

Parágraío Saxb ' Não haverá, sob hiÉtêse alguma, pagemento ântecipdo'

Parágrdo Sátirno ' Nenhum pagêmeÍ o sêrá. sfetuedo 
- 
à diudicalária enqualto. pêndênlê dê

i,q;ããã; q;ãtá; ob.gaÉo. E!;iato nà seA g€ÍadoÍ de dkáito a realustamento dê preços ou à

atualizaç& morFtáÉ.

Parágrafo CXt Yo - A note fiscal q.le Íq +Íesênteda ?t êÍÍ" ou Ôservada qlahuer circunstància

lrr" ãàát"Jrn" o p4ameÍ*o, àerá dêútuidâ à conbatada' pare cofiêÉo ê Írêssê caso o Prazo

Drevisto no paÍágrãfo prlm.i- áã=,r,t*roaúoo a contagem do pfazo pÍovBto pâra pagamento sêÍá

iniciada a Partir da ÍesPêctiva regulatizaéo'

ParágrafoNono.Eventuaisatrasosnospâgamentosimputáveisàcontratadanáog€rarãodireitoa
quahuêr atualizâçáb.

ParágraÍoDéciÍno.AadiudicatarianãopoderáapreserrtarnotafiscaufaturacoínCNPJ/MFdiversodo
Íegistrado no Contrato.

ParágÍafoÍ»GimoPÍlmêlro.t}êverãoêstarinclusosnospre@sapfesentadostodososgâstosdo
frete, embatagem e to<tos e qua[quár úiouto., sejam eles sociaiê, traúmistas, pÍevidenciários, fiscais,

ômàrciais oJoe qualquer oulra natureza resultantes da execução do contrato

CúUSULA QUINTA - DA ATUALZACÃO T ONETÁRIA - Oconendo atraso no pâgamento' e.desde

q*.p",ãLntã"cont,affior.nn,"on-,'oooeawmaÍorma:haveÍáincidà1oadeatualizaÇão
monêtáíra sobre o valor Oevroo, pãà variaçáo acumulaãa do IPCÂ'/IBGE oconida entrê a data final

prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realzaçáo

CúUSULA SEXTA - OO REAJUSTE - Nâo será concêdido reaiuste ou coneÉo monelária ao valor

do Contrato.

grâÍo ú n rco F assegu rado o reeq brio econ co-financerro do Co o med tante airi om rn icial ntratuP dÍâ
Superven encla de fato m nos termos e forma estabelecida o art b5,rgo lncrso d da Letn

ttt". tta. tl*t.t,.
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8.666/93 mediânte provocação da ContÍatada, cuia píetensáo dêverá estar sufi:ientemente

comprovada através de documento(s)-

CúUSULA NONA - DAS OB GACÔES DA TRATADA - E responsabilidade da

CONTRATADA a execuÉo obleto contratual em estreita observáncla da legislaÉo vigente para

CúUSULA SETTMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO Os produtos adquiridos

J*.á 
""; "nt "gues 

na-GãEffifi-rnropal de lnfraêstruturâ, situado na Rua Tiago Barbosa, S/No -

Augusto David --chã Grande - PE, ocasiâo em que será procedida a conÍerência do§ Produtos

"nt"gr"", 
e a veÍificaçáo sê estáo de acordo com as características ê quantitativos dêscÍitos na

Ordem de FoÍnecimento.

PaÉgrafo Primeiro: os pÍodutos dêverâo sêr êntregues em até 05 (cinco) dias coÍridos, e do

receb]mento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secrêtaria solicitante do Município de Chã

GÍande, no horáÍio de o?h(x)min as 13hq)ínin.

parágrãío Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamênte após a verificâÉo da.qualidade e

qranÍdad. aoã proOutos e consequênte aceitâção, mediante áestado do s€tor resPonsável.

Parágrafo TeÍceiÍo: o prazo de validade dos produtos, nâo podeÍá ser infefior a 12 (doze) mesês

conta-dos a pertir da daÉ de entrega dos Íespeclivos produtos solicitados na Ordem de fomêcimentÔ

emitida pela SêcretsÍia solicitante do Município de Chã Grande.

Parágrafo cuaÍb: o transporte, ca.gâ e a dêscaÍga dos pÍodutos conerão por conta da contÍatadâ.
sem õuah.rer ansto adicioÍral solicitâdo po§eÍbÍmêírte ao iihmicípio de Chã Grande.

Parágrafo ctulnto: o recebimento provisório ou dêfinitivo do servigo e do obiBto nâo exclui a

Íespo;sâbilidade da Contratada pêlos prêiuízos rêsultantes da incofÍêta exeelÉo do contrato.

ParágraÍo seÉo: A contratada ÍicaÍá obrigada a trocar o pfodtjto que vaer a ser rêcusado por não

atend-er à especificação do Anexo luordeín de Fom€cimêÍúo, sêm quê isto acaÍrete quahuer ônus à

aclministraçãà ou importe ne íêl€vância das sançóes prêvistas na legislação vigent€. O -pÍazo 
para

entrega dó1sy novolrl produto(s, 3orá de ató a8 (quaronta 6 oito) hora3 contada. om dias.úEis, a

conta; de n;iificaçáo á contraiaàa, às su6 custas, sêm prêiulzo da aplicâção das ponalidades.

Parágrâío só§mo: os produtos serão rec€bidos dê modo imediato e deÍinitivo, sendo de

respo-nsabilida<te do foínecedoí bêneficiário os padrõ€s adêquádos dê sêgurançá e qualidade,

cabendo-lhe sanaÍ quaisquer irÍegulaÍidades dêteclada§ quando da dilizaÉo dos mesmos.

parágrafo Oitavo - Será dêsignado o servidor José Hênriquê da Silva, Matrícula 346923, Secrêtário

Muniápal de lnftaesúutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hagi Luces GoÍnog

ááo"L, Matrícuta 375049, Diretor de Obras, como FISCAL oO CONTRATO, responsável Pelo

acompanhamerúo ê ÍiscalizeÉo da entrega dos produtos, anotando êm regist,o pr@Íio.todas a§

oconàncias relacionadas à eieo:çáo e determinaÉo, tudo o que foí necesúrio à regularização dê

falhas ou dêfeitos obsêrvados na exêcuçáo do Cor rato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcDntrataÉo depende dê autorizaÉo_previa

da Contratante, a quem];A;i[ã ar/aliar se a subcontrataÉo ormprê os Íequisitos de qualificêÉo

técnica, além da rêgulaÍidade fiscel e trabalhista necessário§ à exeqlção do objeto'

Parágrafo PÍimeiro - A Contratada, na execuÉo do mntÍato, sem prejuÍzo das rêsponsabilidades

contãtuais e legais, poderá subcontratar paÍte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo

dê 3OoÁ, com pÍévia âutorizaÉo do Município de Châ Grande.

Parágrafo segundo - Em qualquer hiPótêse de subcontratação, permanece a rêsPonsabilidade

integlal da Cãntratada pêla peÍfeita exedrÉo contratual, câbêndo-lhê ÍealizaÍ a supêrvisão e

coo;denaÉo das alividades da subcontrataÉo. bem como responder p€rantê a Contratante pelo

rigoroso cumpÍimento das obrigaÉes contratuais correspondentês ao objeto da subcontrataçáo.

«PrÍ*
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Chã Grande

contrataÉespúblicás,asespeciÍicaçÕestécnicascontidasnoeditaleseusanexos'bemcomoem
suas propostas, as$mindo integralmente as seguintes obrigâções:

a)FoÍneceroobjetonoprazoenaformadeenlrêgaestabelecidosnoTermodeReÍerênciaena
ploposta com inàicaçOei referenles à marca/Íabricante, ficando suieita à mutta estabelecida no

LÁrato, bem comó às pÍescÍiçôes da Lei das LicíaçÕes e Contratos Administrativos,

respondendo pelas consêquências de sua inobservância tolal ou parcial;

O) fuáni"r-r",' durante toda a vigência e execução do contíato, em clmpatibilidade @m as

ã6rilaçoes assumidas, com as óndiçÕes de habititaÉo e quatificaÉo exigidas no Termo dê

Reíerência;
;t Àiil; ao chamado e/ou à coneÉo do deÍeito dentro do prazo êstabêlecido neste

iástrumento. A Não rêalizaçáo dentro do prazo, a CoÍtbdada estará suieita à multa estabebcida

no contreto; 
^^^riâ:^ê ..â ê.,â ^.^^^crâ - dod) Acêitar, nas mesmas condições de sua,proposta, os acré§cimos ou supressoes

fomêcimento ora contatado, que 
-porventura 

se fizerem necessárkrs, a cÍitéÍio da contratantei

eJ Assumir infegral responsabiliáade sobre extravios ou danos o@'Tidos no transporte dos

obiêtos, qualquêr qu€ seia sua causa;

O'C"dràmr, por'escrifô, à ConlÍatante, qualquer fato extraordinário ou anormal que o@írêr no

foÍnêcim€rÍo do obieto contratado,

sJ Aá ;; todaá as despesas decoÍrentês ê uína eventual sLàstitui@ do obi€to, êm caso

dê Íoposiçáo do mêsÍno;
tr) piesta-r esAarecinentos e Con6atãiê, quado soliitado, no Sje Íor refeíoÍ;1ê à entrega e a

qüaisquer oconÉncias rêbcionadas aos prod.Íos;

i1 esóumf irúêgral responsabilidade pêlos danos. eventuais causados à contratante ou a
tercêiros no Íornecimento ora 4ustaaô, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à

fiscalizaçáo ou acomparhdneÍüo realizado pola CoítlÍatante;

li À*rri,.,i, ,"spondbitilade por todos os gastos com. encargos previdenciâos e obroaçÕes
'Jociaii preuistol na bgisleção social e trabahista em_vigor, otrigando-se a saldâlo.s na época

própriâ'.v€zqueosseus.empregadosnãomanterãonênhumvínculoêmpr€gatíciocoíno
MUNICIPIO;
ii-Ce"ponúoifirur-se por todos os êncargos fiscais € comerciais resultantes dêstaconÚataçáo;

iÍ cã"i*ouir""r-se pelo Transporte <ro=proctuto obieto do presente contrato, e todos os Ônus,

átatVos ao fomecimento, inclusive ftete, 
-desde 

a origem até sua enlÍega no local de destino,

b€mcoÍlocUmprir,asnormasadequada§reláivasaoÚansportedoprodutoobjetodopfesêntê
termo;
m) Eniregar o produto acôndicionado d€ íoÍma adequada garãúindo sua irúêgridade físicâ; 

.

ni nespãnsaOitizaÊsê por quaisquêr multas ou despesas d€ quahu€Í netuÍeza em deconência

oá oeàcumprimento de quaq;r cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou

regulamento, Por sua Parte;
oiobserr", iigorosamente todas as espêcificaçôês gerais, que originou esta conlrataçào e de

sua ProPosta;
;t l\ffii.i número tetefonico e e{ail atualizados dê escritóÍio ou Íirma pare contato e

inteÍmediação junto à contretante.

CúUSULA DÉCtttA - OAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - Sáo obrigações do Município de

Chã Grande:

a) Recêber o obieto nas condiçóes estabelecidas nesle Contrato:

li ü"rm"", a contormidade ao! bêns recebidos com as especiílc€Ées constantes no Termo de

Referênciâ e da proposta paÍa Íins de aceitação e rêcebimento definil'vo;

cf õomunicar à boátratada, por escrito, sobie impeíei@s, falhas ou inegularidades verificadâs

nâ objeto fomecido para quê seia substituído, reparado ou corÍigidci

Jl nómpannar e fiscalizar o cümprimento das obrigEçóes dâ contratadã através dê servidor

responsável designado;

"i'ei"r,r"|. 
o frg""r"nio à ContÍatada no valor coÍrespondente ao fomêcimento do objeto' no

prazo e forma estabelecidos neste Contrato.
íj-Éã-""., atestado de capacidade tâ:nica quando soticitado, desde gue atendidas às

obragações contratuais;
g) A AdministÍaÉo nâo poí quaasquer com assumidos Pela ContÍatada

@õ-

a'.. ,lú . i4Í.,..
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com terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato' bem como por qualquêÍ dano

causado a terceiros êm deconência de ato da contÍatada, de seus empregados, pÍepostos ou

subordinados.

n: 1o.52ol2oo2, ficará impedido de licitar e contÍatar com a AdministraÇão Pública
prazo de até 5 (cinco) ênos, sêm preiuízo de multa dê até 30oÁ (tÍinta por cento), do

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALI DES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal
Municipal, pelo
valor estimado

para ARP e demais cominaçóes legais. nos seguintes casos:

a) AprêsentaÍ documentaÉo Íalsa,
b) Ensejar o retardamento da execução do oqetoi
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Não assinar a Ata dê Registro de Preços e Contrato no prazo ê§tabelecido;

e) Comporlar-sê de modo inidôneo;
f) Náo mantivêr a pÍoposta;
g) Deixar de erúregar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometêr fraudê fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo PÍiÍnêiro - Para mndutas descritas nas alíneas'a", "d', 'e'' "f, 'g'; 'h'ê'i", será aplicada

multa de no máximo 30o/o (úinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo sôgundo - o retardamento da execuÉo previsto na alínea "b", êstará configurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execuÉo do contrato, aÉs 07 (sete) dias,

contados da data constante na ordem de fornecimento:

b) Deixar de ÍealizaÍ, sem causa justificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercâlados.

Parágrafo Terceiro - será dêduzido (b valoÍ da multa aplicada em Íazào dê falha na execuÉo do

contãto, de que trata a alínêa "C, o valoÍ relativo às multas aplicadas em razáo do ParágÍaÍo Sêxto.

parágraÍo QuaÍto - A falha na execução do contrato pÍevista no subitem 'C estará configurada quando

a CoÃtratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôês Previstas na tabela 3 do item Parágrafo

Sêxto destê cláusula, respeitada a graduação de anfÍações coníoÍme a tabele í a seguir, e alcançar o

total de 20 (vinte) pontos, cumulativamênte

TABELA 1

Grau da lnÍração Pontos da lnfÍaÇão
I
2
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágraío Quinto - o compoítamento prêvisto no ParágraÍo Quarto estaÉ configurado quando a

Contãtada êxecutar atos tais como os descritos nos artigos 92, paÍágÍaÍo único, 96 e 97, paúg.a'to

único, da Lei n'8.666/1993.

parágrafo Scrto - Pêlo descumprimento das obrigaç6es 6-onlíatuais, a Administração aplicará multâs
confoÍme â graduação estabelecida nas tabêlas seguintês:

TABELA 2

Grau
1 0 2% sobre o valor da ordem de Íomecimento a se refere o descum mento da
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o

o daomentscumdeorêferea pnSEueqordemdao loía
2

ordem de fornecimento a que se refere o descumPrimento da

ob
0,8% sobre o valor da

4 obrigaçáo.
á:"i !oot" o valor da ordem dê Íornecimento a que se Íefere o descumprimento da

obri

oobr damentodêscumorêfeÍea pnemrnecr entoío qudeoda rdemo ofal0v,4 bíeSO

sê refeÍe o descumPrimênto da
1.60Á sobre o valor da ordem dê fornecimenlo a que

6

lncidência
Item

Por Ocorrência2

entar

lo @morsotvo poriat Profomecimento paExecutar incomplêto
real comidencitxar pos iÉodeou de pÍovcaráter p€ímaÍrente

Por OcorÍência2Fome@r informaçáo PeÍÍida dê fomecimento ou
alidade inÍerior.

substituir

material licitado oúro de

6 tarefa
Por dia e por

ada
otivo casouoa rorde mm forçâsalvointerÍom perSuspender

contÍâtados.fomecimentosfortuito OS
3

PoÍ OconênciaUtilizar as dependências Corfialante Para fins diversos do

do contrato.
da

Por Ocorràlciaexecuçáo de fornêcimento deteÍminado Pela
sem motivo stiÍicadoFiscal

Recusar a

6 Por Ocorrência
uencra

ouf CAUSEcausadesib querdadêacneitir poeÍm queP situaÉo
letasOUtco sãoleÍídano6

Por itêm e Por
oconência

Retirar das dêPendências
equipamêntos ou materiais dê

do Contratante quaisqueÍ
consumo previstos em conlrato,

sem
7

2

TABELA 3

CumpÍir quaisquêí dos itens do contrâto e seus anexos não

previstos nesta tabela de muttas , aÉs reincidência foÍmalmente

notificadâ unidade Íiscalizadora

13
Entrêgar a garantia conÚatua I eventualmente êxigida nos termos Por dia
e razos est lados.

PoÍ ilem e Por
oconência

ryü'rrlA

Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá sêÍ.aphcad€,à ContÍatada iuntamentê com a de

lmpããiÃ"nro a" licitaÍ e cont;atar estabelecida no Capul desla cláusula

PaÍágÍafooitavo-AsinftâçÔe§Serãoconsidêradásreincidenlesse,noprÍlzodeoT(sete)dias
;;,i6".;; coniar oa aplic,,cáo da pànalidarle, a contratada cometer a mesma infração, cabendo a

áóiiãú"", oouro dai mulias correspondêntes, sem prejuízo da rescisão conlrâtual'

PaíâgÍaÍoNono.NenhumapenâlidadesêráaplicadasêmodevidoProcessoAdministrativode
Aolrcecão de pênalidade - peap, o-únoo ser observado o disPosto no Deo.eto Estadual no

a) Éizols e no Decreto Estadual n" 44.948120'17 '

I 1
Por item e Por
ocorÍência

9
Cumprir horáÍio estabelêcido Pelo contrato ou determinado Pêla

Fiscal
1 Por Oconência

10
Cumprir determinaÉo da Fiscal izaçÀo paÍa controle de acesso

de sêus funcionários
1 Por OcoÍràlcia

11
Cumprir determinaçáo Íormal ou instruçáo comPlementar da

Fiscal
Por Oconência

1

Chã Grande
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0,4oÁ sobre de fornêcimento

4

12
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Parágrafo Décimo - A cÍitério da autoridade competente, o valor da multa Poderá ser dêscontado do

pagamento a sêÍ efetuado ao contratado.

Parágrafo DóciÍno PÍimeiro - Após esgotados os mêios de exeq4áo direta da sanção dê multa

indicãrfos no parágraÍo Décimo acima, o contratado será notmcâdo para rêcolheÍ a importância devidâ

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaÉo oícial.

parágÍaÍo DéciÍno Sêgundo - DecorÍido o prazo pÍevislo no Parágrafo Décimo TeÍceiro, o contÍatante

encaminhaÍá a multa para cobrança iudicial.

PaíâgÍalo Décimo TeÍcêiÍo - A Administraçáo poderá, em situações excepcionais devidamente

motiv;das, efetu4 a rst6nção cautelar do valoÍ da multa ar ês da conclusão do píocedimento

administrativo.

CúUSULA DÉC|IA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexearção tdal ou parcial do presente

contrato enseiará e $a Íescisão, @m as coírsequências confatuais e as previstas em lei ou

Íêgulamento.

Parágrdo PÍlínOiÍo - ln«timolêÍnênto imputáYel à contratada - O confatante podêÍá .rescindir
admi;isfativamênte, o presente Contao ms tripaeses pÍevistas no aÍtigo 78 I a Xll e XVll da Lêi

8.666/93 sem qrr caibà à contratada direito a quaqrêr hdênização, sêÍn pr€iuÍzo des ponalidadês

perlinenEs 6ín píocasso aÚninisüdivo Í€gplí.

Parágrafo sagundo - o píesêÍtlê contr?to poderá sêr rescindiro cons€nsualmê 6, mêdiantê a

oconéncier aa tripOtese píevista rp iÍlciso )ryll do 8rt(1o 78 da Lei 8.66d93.

ParágrâÍo TsÍceiro - O preserüe Contrato podofá sg. roscindido emigBvelmêntê, poí acordo €ntre as
partÀ; reô.rzida a têrmo no pÍocesso de liíitação, desdê quê hara convenência pa.a a Administração.

Artílo 79, ll de Lei 8.66ry93.

parágrafo A§ífo - E§te Contrato podorá ser rêscindado judiciaknentê nos termos da l€gislaçao
processual vi]6írt6. AÍtago 79, lll da Lsi 8.666/93.

Parágraío Quinto - Ouando a rescisáo ocqrs on ftfidam€nto nos ircbos Xll a )O/ll (b artigo 78 da

Lei 8-666193, 8êm cpe haja ollpa da contratade sêrá esüa ressarcada &§ píquízos regularmênte

comprovados qtje horver sofrido. AÍtigo 79 pd&ráo 2 da Lei 8.666/93.

?arágtelo llêxto - A rescisáo administraliva ou amagável será prec€dlja de aulorizaÉo escrita e

fundamentada. Artigo 79 parágraÍo 1o da Lei 8.666/93.

cúUSUlJl DÉctmA TERCEIRA - DAs DESPESAS Do col{TRÂTo - Constituirá encargo exclusivo

da contratede o pagaÍÍlento Oe triOrlosl taritas s dêspêsâs decorÍentês dâ exe€uÉo do obiêto dêstê

Contrato

paÉgrafo únko: Serão de cüúratada todes as dêsp€sas deconentes de encaÍgos tÍabalhistas,

previãenciários, fiscais € com€Íciai§, decoírentes da execuÉo do Contráo. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIiltA OUARTA - - As despesas decorrentes

deste Contrato conerão poÍ conta dos recursos a seguir especiÍicêdos: rgáo: 600O - SecÍetaria de

lnfraestrutura Unidade: 6001 Secíêtaria de lnÍraestrutura Ativ idade 1 5. 122. 1 5O1.2.853

ManutenÉo da secretaria de lnÍraêstÍutura - Elemento de Despesa: (803) - Material de consumo

CLÁUSULA OÉCIMA OUINTA -DAR NSABILIDAO E CrVtL - A contratada responderá Por
perdas e danos que vieí a sofreí o contralante , ou ter@iros, em razb de aÉo ou oínissáo, dolosa ou

culposa, da contratada ou de seus prepostos, indepêndentemente de oulras cominâções côntratuais ou
responsabilidade, a ÍiscalizaÉo ou olegais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esla

acompanhamento pêlo conlratante. futigo 70 dâ Lei 8.666/93.
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CúUSULA DÉCtitA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES - A quantidade inicaalmente

contrataAa poOera ser acresci,Ja ãII$rirnrda dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do

aÍtigo 65 da Lei n'8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉIUA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porvêntuÍa necessárias, ao

bom, e fiel cumprimento Oo oOleto Oeste Contrato sêrão efetivadas na Íorma do artigp 65 da Lei

8.666/93, através de Termo Adilivo.

CúUSULA OÉClilA OTTAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato sêrá o da comarca dê

GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acoídados, fiÍmam o presente Contrato em

só efeito legal, nâ píesença das testemunhas que também assinam.
quatro vias de igual teoí,

c /MF N"
OrdenadoÍ de Despesa
SecretáÍio dê Govemo

E: Lsa.gc\- 5s

um

NOM
CPF:

FN" .009.264-12
Ordênador ds Dê§Pesa

SecrêtáÍio de Educação, EsPortes, Cult ra,
TuÍismo ê Juventude

,\uvo»elot< iltaa fu6ru,1
\Juvaneide Elias Bezerra

CIPEL - CONSTRUçÔES E INDÚSTRI,A DE
PRÉ-MoLDADoS LTDA ilE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

b8_(9.?94-6Í F
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